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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°052/2019

Modalidade: Pregão - Registro de Preços 052/2019,
Processo 089/2019. Órgão Gerenciador: Município de
São Sebastião do Oeste/MG. Vigência: 12 (Doze)
meses. Objeto: Refere-se à Registro de Preços para
aquisição eventual e futura de pneus novos e câmaras
de ar, para manutenção da frota do Município de São
Sebastião do Oeste/MG. Empresas:
1) LF EMPRESARIAL EIRELI - ME, CNPJ nº
21.895.235/0001-69, ficou ganhadora dos itens
03,04,06,11,12,13,22,23,24,31 e 33 no valor total de
R$372.460,00 (trezentos e setenta e dois mil,
quatrocentos e sessenta reais);
2) PATRÍCIA MARA TAMBORRINO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO EIRELI-EPP, CNPJ nº 29.415.860/0001-78,
restou ganhadora dos itens 01,02,05,07,08,09,10,
14,17,19,25,26,27,29 e 30 no valor total de
R$337.150,00 (trezentos e trinta e sete mil, cento e
cinquenta reais). Valor Global: R$ 709.610,00. Data:

08/11/2019.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE- torna
público o extrato do 2º termo aditivo do contrato nº
011/2018. CONTRATADO – LF Transporte de
Passageiros Ltda. Fica ajustado o acréscimo de
aproximadamente 14 % com embasamento no art. 65,
II, § 1º da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações na
rota 4 da planilha de quantitativos, sendo acrescentado
3.388 km. Belarmino Luciano Leite – Prefeito
Municipal.

EXTRATO DO 2°TERMO ADITIVO 


